
 

 

                                                                                                                             

 Rio de Janeiro, 31 de maio de 2016. 

 

Comunicação nº 168/16 - TJD/RJ 

 

Despacho do Presidente  

 

Processo 207/16: Mandado de Garantia com Pedido de Liminar 

Impetrante: América FC 

Impetrado: Ato do Diretor de Competições da Federação de Futebol do 

Estado do Rio de Janeiro 

 

Despacho:  1. Tratam-se os autos de mandado de garantia, onde consta 

como impetrante o América FC e impetrado o Diretor de Departamento 

de Competições da FERJ o Sr. Marcelo Viana. 

  2. O impetrante baseia a sua pretensão na manutenção do 

clube na disputa do Campeonato de Profissional da Série A do ano de 

2017, assim como o cancelamento do rebaixamento do América FC para 

a série B do ano de 2017.  

  3. Liminarmente, requer a suspensão da homologação da 

tabela com a classificação final do campeonato estadual de profissionais 

da série A de 2016 ou que a mesma permaneça sub judice. 

 

       Resumidamente relatado; 

 

        4. Por ora, deixo de apreciar a liminar requerida, pois não 

vislumbro os pressupostos ensejadores, quais são: o fumus boni iuris e o 

periculum in mora; 

                 5.  Realizada a distribuição por sorteio, exercerá o relatório o 

I. Auditor Dr. Marcelo Jucá Barros; 



 

 

 

                 7. Tendo a parte coatora se manifestado, encaminhem-se os  

autos a Procuradoria para manifestação, na forma do art. 95 do CBJD; 

 

                 8. Decorrido o prazo legal, com ou sem manifestação, que seja 

marcado o dia do julgamento; 

 

   9.  Dê-se ciência a parte; 

 

  10.  Publique-se e Cumpra-se.  

 

 

 

José Teixeira Fernandes  

Presidente TJD/RJ 


